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Esclarecimento 04/06/2020 15:58:05

Em relação ao QTA, a peça editalícia determina o seguinte: "3.8. Deve ser acompanhado de quadro de transferência
automático, QTA, composto por 02 (dois) contatores tripolares de 160A, intertravados elétrica/mecanicamente, de capacidade
adequada ao Grupo Gerador..." Questiona-se a possibilidade de aceite da seguinte configuração: "QTA composto por 01
(uma) chave comutadora motorizada tetrapolar de 160A em AC-33A, 03 posições (I-rede, 0-desligado, II-gerador), comando
motorizado, com manopla para comutação manual para situações emergenciais, de capacidade adequada ao Grupo Gerador.
Esta configuração é considerada extremamente segura, e é a sugerida pelo fabricante do Gerador a ser proposto (Fabricante
sugerido no Termo de Referência)."
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Resposta 04/06/2020 15:58:05

O dispositivo proposto é superior ao especificado no Edital. Sendo assim não há impedimento à aceitação do mesmo, uma
vez que a configuração sugerida é válida para aceitação, pois atende e supera aos requisitos indicados do Termo de
Referência.
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